LEI 1.281, De 1º/06/93

Cria o Programa Municipal de  Complementação Alimentar, concede incentivos fiscais para plantação de hortas comunitárias e dá outras providências.

                                                             A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

                                                             Art. 1º - Fica criado o Programa Municipal de Complementação Alimentar, com fundamento no art. 246, da Lei de Organização Municipal, a ser executado pela Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST.

                                                             Art. 2º - Visa o programa de que trata o artigo 1º, desenvolver ações no sentido de combater a desnutrição, melhorar a condição de vida das pessoas em estado de pobreza absoluta e aumentar sua renda familiar

                                                             Art. 3º - Para implantar e desnvolver este programa, a Fundção de Ação Social de Timóteo – FAST, adquirá no regime de comodato, na forma do artigo 1.248 e seguintes do Código Civil, áreas de terrenos desocupada, por prazo determinado, onde serão plantadas e cultivadas hortas, através do trabalho de famílias carentes, devidamente cadastradas e sob orientação de um técnico em agricultura.

                                                            § 1º - Todas as benfeitorias que vierem a ser realizadas no imóvel objeto do comodado, serão retiradas pela comodatária quando da resilição do termo, salvo se indenizadas pelo comodante, após avaliação precedida por comiçãodesignada pelo Executivo Municipal.

                                                             § 2º - Aos proprietários de terrenos que cederem em comodatos suas áreas, nos termos do artigo, será concedido crédito prêmio de até 100% ( cem por cento) do valor devido do imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e de taxas municipais que incidem sobre o terreno cedido.



                                   § 3º - Da produção adivinda das hortas mencionadas nesta lei, 50% (cinquenta por cento) serão distribuídas pela Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST para a comunidade carente do município de Timóteoe 20% (vinte por cento) serão entregue as famílias que plantarem e cultivarem as hortas, quando possuírem até 3 (três) membros e acima de 3 (três) membros, 30% (trinta por cento), 

                                                             § 4º - Como parte do programa de que dispõe esta  Lei, serão distribuidos também, para famílias em estado de pobreza absoluta, cestas de alimentos, a título de complementação.

                                                             Art. 4º - A Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST, além de cadastrar e organizar as famílias que participarão do programa, dispensará todo o apoio técnico e promoverá todas as ações que viabilizarem sua execução, tais como irrigação, extensão de rede elétrica, remoção de entulhos e escoamento da produção.

                                                              § único – Para cumprimento do disposto no artigo poderá a Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST, celebrar convênio com a Escola Estadual São Sebastião, através de seu curso de Técnico em Agropecuária, bem como assinar convênios, contratos ou termos de colaboração com órgãos técnicos oficiais, empresas ou instituições ligadas ao ramo da agricultura ou zootecnia.

                                                              Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de doações próprias do orçamento da Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST, em vigor, e de créditos adicionais que se fizerem necessários, na forma da legislação fedaral e observado o disposto na Lei de Organização Municipal.

                                                              Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

                                                              Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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